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DECRETO Nº 1957-02/2026 

 
 

Dispõe sobre a abertura de 
crédito adicional suplementar 
ao Orçamento Fiscal, por meio 
de remanejamento de 
dotações. 
 
 

 CESAR LEANDRO MARMITT, Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul/RS, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, especialmente 
na Lei Municipal nº 2226 de 17 de dezembro de 2025; 
 

DECRETA: 

 

 Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento Fiscal do 

Município, no valor de R$ 315.172,10 (trezentos e quinze mil e cento e setenta e 

dois reais e dez centavos), destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) 

orçamentária(s): 

 

Órgão: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E SUSTENTABILID. 

Unidade: 01 – S M P S 

18.541.0014.2017 – Manutenção Serviços Defesa Ambiental 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO (1468) .............................. R$ 20.000,00 

 

Órgão: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E SUSTENTABILID. 

Unidade: 01 – S M P S 

18.541.0014.2017 – Manutenção Serviços Defesa Ambiental 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO (1469) .............................. R$ 4.000,00 

 

Órgão: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E SUSTENTABILID. 

Unidade: 01 – S M P S 

18.541.0014.2017 – Manutenção Serviços Defesa Ambiental 

3.3.90.31.00 – PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, 

DESPORTIVAS (1470) ....................................................................... R$ 1.000,00 

 

Órgão: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E SUSTENTABILID. 

Unidade: 01 – S M P S 

18.541.0014.2017 – Manutenção Serviços Defesa Ambiental 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

(1471) ........................................................................................ R$ 16.750,00 

 

Órgão: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E SUSTENTABILID. 

Unidade: 01 – S M P S 

18.541.0014.2017 – Manutenção Serviços Defesa Ambiental 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
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(1472) ........................................................................................ R$ 100.000,00 

 

Órgão: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E SUSTENTABILID. 

Unidade: 01 – S M P S 

18.541.0014.2017 – Manutenção Serviços Defesa Ambiental 

4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (1473) . R$ 5.000,00 

 

Órgão: 12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

Unidade: 03 – FUNDO MUNICIPAL DEFESA CIVIL 

06.182.0022.2053 – Manutenção Fundo Defesa Civil 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO (1451) .............................. R$ 17.628,52 

 

Órgão: 12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

Unidade: 03 – FUNDO MUNICIPAL DEFESA CIVIL 

06.182.0022.2053 – Manutenção Fundo Defesa Civil 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

(1452) ................................................................................................ R$ 9.274,83 

 

Órgão: 12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

Unidade: 03 – FUNDO MUNICIPAL DEFESA CIVIL  

06.182.0022.2053 – Manutenção Fundo Defesa Civil 

4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (1453) . R$ 5.000,00 

 

Órgão: 12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

Unidade: 03 – FUNDO MUNICIPAL DEFESA CIVIL 

06.182.0110.2064 – Manutenção Fundo Defesa Civil 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO (1454) .............................. R$ 10.000,00 

 

Órgão: 12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

Unidade: 03 – FUNDO MUNICIPAL DEFESA CIVIL 

06.182.0110.2064 – Manutenção Fundo Defesa Civil 

3.3.90.32.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

(1467) ................................................................................................ R$ 5.000,00 

                       

Órgão: 12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

Unidade: 03 – FUNDO MUNICIPAL DEFESA CIVIL 

06.182.0110.2064 – Manutenção Fundo Defesa Civil 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

(1455) ............................................................................................ R$ 15.000,00 

  

Órgão: 12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

Unidade: 02 – FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO 

06.182.0110.2064 – Auxílio para Atingidos por Eventos Climáticos 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

(1450) ............................................................................................ R$ 58.500,00 
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Órgão: 12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

Unidade: 02 – FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO 

16.244.0008.1008 – Apoio ao Programa Minha Casa Minha Vida 

4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (1456) ............................... R$ 4.000,00 

 

Órgão: 12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

Unidade: 02 – FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO 

16.482.0022.1045 – Construção Casas Populares 

4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (1457) ............................... R$ 20.000,00 

 

Órgão: 12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

Unidade: 02 – FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO 

16.482.0022.1070 – Aquisição de Área de Terras para Construção Casas 

Populares 

4.4.90.61.00 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS (1458) ................................. R$ 1.000,00 

 

Órgão: 12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

Unidade: 02 – FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO 

16.482.0022.2041 – Manutenção Fundo de Habitação 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO (1474) .............................. R$ 13.018,75 

 

Órgão: 12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

Unidade: 02 – FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO 

16.482.0022.2041 – Manutenção Fundo de Habitação 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

(1475) .............................................................................................. R$ 10.000,00 

 

   Total: R$ 315.172,10 

 

Art. 2° O crédito adicional suplementar de que trata o Art. 1° deste Decreto 

será coberto com recursos oriundos da anulação parcial ou total da(s) seguinte(s) 

dotação(ões) orçamentária(s) (Remanejamento): 

 

Órgão: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA 

Unidade: 01 – S M A  

18.541.0014.2017 – Manutenção Serviços Defesa Ambiental 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO (701) ................................ R$ 20.000,00 

 

Órgão: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA 

Unidade: 01 – S M A  

18.541.0014.2017 – Manutenção Serviços Defesa Ambiental 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO (726) .................................. R$ 4.000,00 

 

Órgão: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA 

Unidade: 01 – S M A  

18.541.0014.2017 – Manutenção Serviços Defesa Ambiental 
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3.3.90.31.00 – PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, 

DESPORTIVAS (703) ....................................................................... R$ 1.000,00 

 

Órgão: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA 

Unidade: 01 – S M A  

18.541.0014.2017 – Manutenção Serviços Defesa Ambiental 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

(702) ........................................................................................ R$ 16.750,00 

 

Órgão: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA 

Unidade: 01 – S M A  

18.541.0014.2017 – Manutenção Serviços Defesa Ambiental 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

(724) .............................................................................................. R$ 100.000,00 

 

Órgão: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA 

Unidade: 01 – S M A  

18.541.0014.2017 – Manutenção Serviços Defesa Ambiental 

4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (704) ... R$ 5.000,00 

 

Órgão: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unidade: 05 – FUNDO MUNICIPAL DEFESA CIVIL 

06.182.0022.2053 – Manutenção Fundo Defesa Civil 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO (1401) ............................ R$ 17.628,52 

 

Órgão: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unidade: 05 – FUNDO MUNICIPAL DEFESA CIVIL 

06.182.0022.2053 – Manutenção Fundo Defesa Civil 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

(1402) ................................................................................................ R$ 9.274,83 

 

Órgão: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unidade: 05 – FUNDO MUNICIPAL DEFESA CIVIL 

06.182.0022.2053 – Auxílio para Atingidos por Eventos Climáticos 

4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (1403) . R$ 5.000,00 

 

Órgão: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unidade: 05 – FUNDO MUNICIPAL DEFESA CIVIL 

06.182.0110.2064 – Manutenção Fundo Defesa Civil 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO (1433) .............................. R$ 15.000,00 

 

Órgão: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unidade: 05 – FUNDO MUNICIPAL DEFESA CIVIL 

06.182.0110.2064 – Manutenção Fundo Defesa Civil 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

(1434) ............................................................................................ R$ 15.000,00 
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Órgão: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unidade: 02 – FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL (FMAS) 

06.182.0110.2064 – Auxílio para Atingidos por Eventos Climáticos 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

(1015) ............................................................................................ R$ 58.500,00 

 

Órgão: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unidade: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

16.244.0008.1008 – Apoio ao Programa Minha Casa Minha Vida 

4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (11066) ................................ R$ 4.000,00 

 

Órgão: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unidade: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

16.482.0022.1045 – Construção Casas Populares 

4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (1008) ................................ R$ 20.000,00 

 

Órgão: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unidade: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

16.482.0022.1070 – Aquisição de Área de Terras para Construção de Casas 

Populares 

4.4.90.61.00 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS (1404) ............................. R$ 1.000,00 

 

Órgão: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unidade: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

16.482.0022.2041 – Manutenção Fundo de Habitação 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO (1006) ............................. R$ 13.018,75 

 

Órgão: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unidade: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

16.482.0022.2041 – Manutenção Fundo de Habitação 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

(1007) ........................................................................................ R$ 10.000,00 

 

                                                           Total: R$ 315.172,10 

 

Art. 3° Ficam alterados os demonstrativos de compatibilidade com o Plano 
Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), em consonância com 
as alterações efetuadas por este Decreto. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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GABINETE DO PREFEITO, 04 de maio de 2026. 

 

 

 

CESAR LEANDRO MARMITT 

                                                  Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se. 

 

 

 

JUNIOR EZEQUIEL GERHARDT 

Secretário da Fazenda 


